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Às 10:00 horas, do dia 25/05/2026, iniciou-se a sessão pública on-line para realização dos procedimentos relativos
à contratação de CANIL MÓVEL estruturado sobre reboque rodoviário com 03 boxes e dimensões de:
comprimento externo de no máximo 4.000 mm, largura externa de 2.000 mm, altura interna de 1.700 mm, sendo
2.200 mm da altura do teto em relação ao solo; Compartimento dos cães com as medidas aproximadas e as
seguintes especificações: Painéis laterais e frontal confeccionados em chapas e perfis de duralumínio corrugado,
fixados aos perfis laterais através de rebite original de mesma liga naval; Divisória interna confeccionada em tubos
de aço e revestida em chapa de alumínio; Assoalho em placas de poliuretano, espessura = 1,8mm, fixados a base
do equipamento através de encaixe com inclinação para permitir lavagem e escorrer líquidos para a parte lateral,
fundo das baias com grelha (estreita) e porta grelha, inclusive canaleta em chapa de aço sob o piso para coleta
das águas servidas e caimento para a traseira do reboque. O sistema de escoamento deverá ser projetado de
modo que facilite a limpeza e manutenção, mediante Pregão Eletrônico nº 4/2026, referente ao processo de
contratação nº 118697 e processo SEI nº 202600005006403, quando o agente de contratação e os membros da
equipe de apoio, indicados pela Portaria de Designação de Funções, se reuniram em atendimento às disposições
contidas no instrumento convocatório, juntamente com os licitantes, e chegaram ao seguinte resultado:

Valor total adjudicado: R$ 92.500,00

 

Descrição do item 001
Código 4388 - Produtos e Equipamentos de uso Veterinário, Canil móvel estruturado sobre reboque rodoviário

com 3 boxes para cães.

Informações Adicionais
CANIL MÓVEL estruturado sobre reboque rodoviário com 03 boxes e dimensões de: comprimento externo de no
máximo 4.000 mm, largura externa de 2.000 mm altura interna de 1.700 mm, sendo 2.200 mm da altura do teto
em relação ao solo; chassi confeccionado em perfis de aço dobrados SAE 1010/1020, montados através de solda
tipo MIG, com fundo primer anti-corrosivo e acabamento em esmalte sintético cor preta; Suspensão através de
feixe de molas em aço com amortecedores; Eixos confeccionados em tubo redondo de aço, flutuantes, com
terminais em aço forjado e temperado; Rolamentos cônicos especiais com lubrificação permanente; Rodagem
com rodas aro 15”, pneus novos especiais para carga com medidas 195/65; Sistema de freio tipo inercial, através
de mola em aço forjado, fixada no cambão e acionamento hidráulico dos freios a disco nas rodas; Teto com
isolamento térmico, abobadado, de forma a possuir inclinação para escorrer água da chuva e tenha dispositivo
de canaletas para direcionamento da água nas laterais; Toldo de lona, em estrutura de tubos de aço galvanizado,
retrátil, dimensão (200x400)cm, caimento suficiente de forma a não permitir acumulo de água; Sistema elétrico
completo em conformidade com as normas do Conselho Nacional de Transito (CTB e da Resolução 227/2009 do
Contran); Compartimento dos cães com as medidas aproximadas e as seguintes especificações: Painéis laterais e
frontal confeccionados em chapas e perfis de duralumínio corrugado, fixados aos perfis laterais através de rebite
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original de mesma liga naval; Divisória interna confeccionada em tubos de aço e revestida em chapa de alumínio;
Assoalho em placas de poliuretano, espessura = 1,8mm, fixados a base do equipamento através de encaixe com
inclinação para permitir lavagem e escorrer líquidos para a parte lateral, fundo das baias com grelha (estreita) e
porta grelha, inclusive canaleta em chapa de aço sob o piso para coleta das águas servidas e caimento para a
traseira do reboque. O sistema de escoamento deverá ser projetado de modo que facilite a limpeza e
manutenção; Porta P1 60x150 cm, 03 unidades, confeccionadas em perfis de alumínio, em forma de grade,
espaçamento máximo de 3cm, com sistema de trinco externo com porta cadeado, com abertura mínima de 90°;
Janela J1 50x50 cm, 03 unidades, confeccionadas em perfis de alumínio, em forma de grade, espaçamento
máximo 3 cm, e chapa de alumínio tipo veneziana móvel, sistema de travamento com trincos de modo a não
abrirem em deslocamento; A parte dianteira com divisória entre o compartimento de animais, tipo depósito com
acesso externo com parte frontal em forma de “v”, através de porta lateral direita e esquerda, com a largura de
800 mm, altura de 1.350 mm e abertura mínima de 90°.

Período (Meses) 1

Quantidade 1

Unidade unidade

CPF/CNPJ 35.157.698/0001-38

Fornecedor MWD NEGOCIOS & SOLUÇÕES LTDA

Valor Unitário R$ 92.500,00

Valor Total R$ 92.500,00

Situação Adjudicado

 

 

Considerando que a sessão foi conduzida conforme determina o edital, atendendo aos preceitos da Lei federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021 e do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023. Foi divulgado o
resultado da sessão pública com o licitante melhor classificado, o qual foi declarado vencedor no respectivo item,
bem como foi concedido prazo recursal conforme preconiza a lei. Encerradas as fases de julgamento, de
habilitação e recursal, decido ADJUDICAR o objeto ao vencedor citado acima e HOMOLOGAR o presente certame,
nos termos do art. 71, inciso IV da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e art. 50 do Decreto estadual nº
10.247, de 30 de Março de 2023.

 

 

MARCELO GRANJA – CORONEL PM

Comandante-Geral da PMGO

Ordenador de Despesas

Versão do Doc. Padrão
0.02

GOIANIA, aos 27 dias do mês de maio de 2026.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO GRANJA, Comandante-Geral, em 27/05/2026, às
11:23, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 91016288 e o
código CRC D5D54F71.

 

SISTEMA DE LOGÍSTICA DE GOIÁS
AVENIDA ANHANGUERA Nº 609, , - Bairro SETOR LESTE UNIVERSITÁRIO - GOIANIA - GO -

CEP 74610-250 - (62)3201-8795.
 

Referência: Processo nº 202600005006403 SEI 91016288
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